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PORTARIA DGA N. 66, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 
Designa servidores para atuarem como 
Gestores e Fiscais dos contratos 
administrativos celebrados no âmbito do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, 
na forma que especifica. 

 
 
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso da competência delegada pelo Ato GP nº 57, de 07 de outubro 
de 2024;  
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública acompanhar e fiscalizar, por representantes 
formalmente designados, a execução dos contratos celebrados, atividade esta que é desenvolvida 
sem prejuízo das atividades normalmente desenvolvidas;  
 
CONSIDERANDO que, para a atividade de fiscalização, devem ser observadas as disposições do 
Ato GP nº 27, de 3 de dezembro de 2012,  
 
 
RESOLVE:  
 
 
Art. 1º No Contrato nº 098/2025, Processo Administrativo Proad nº 47.455/2025, referente ao 
acordo de cooperação que celebraram o TRT da 2ª Região, a Universidade Paulista - UNIP e o 
Centro de Integração Empresa-Escola - CIEE, com o objetivo de reconhecer o programa de 
capacitação de estagiários desenvolvido pela Escola Judicial do TRT2 como parte da carga horária 
curricular obrigatória, ficam designados a Desembargadora e o servidor abaixo:  
 
I – Desembargadora Bianca Bastos, matrícula 66.877, como Gestora Titular;  
 
II – Ebert Rodrigues da Silva, matrícula 115.797, como Fiscal Titular.  
 
Art. 2º No Contrato nº 105/2025, Processo Administrativo Proad nº 51.033/2025, referente ao termo 
de adesão do TRT da 2ª Região e a CAIXA ao acordo de cooperação técnica nº 4/2025 celebrado 
entre o Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e a Caixa Econômica Federal para 
implantação dos serviços de interoperabilidade entre o Sistema Processo Judicial Eletrônico 
instalado na Justiça do Trabalho (PJe), o portal jurídico utilizado pela Caixa e o Sistema AGU de 
Inteligência Jurídica (Sapiens/SUPP) em implementação na CAIXA, ficam designados os 
servidores abaixo:  
 
I – Hudson Lincoln Gomes dos Santos, matrícula 127.574, como Gestor Titular;  
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II – Cláudia Sant'Anna Pinheiro, matrícula 97.500, como Gestora Substituta;  
 
III – Alexandre Aguena Arakaki, matrícula 133.264, como Fiscal Titular;  
 
IV – Gustavo Rezende Montesino, matrícula 136.247, como Fiscal Substituto.  
 
Art. 3º No Contrato nº 107/2025, Processo Administrativo Proad nº 55.922/2025, referente à 
contratação de aquisição de material para treinamento e realização de primeiros socorros, sob 
demanda, ficam designados os servidores abaixo:  
 
I – Bruno Costa da Motta, matrícula 157.821, como Gestor Titular;  
 
II – Hermes Alessandro Muniz Pereira, matrícula 167.304, como Gestor Substituto;  
 
III – Edson Luiz Tanaka, matrícula 131.067, como Fiscal Titular;  
 
IV – Adilson Gonçalves Bragança, matrícula 145.530, como Fiscal Substituto.  
 
Art. 4º No Contrato nº 109/2025, Processo Administrativo Proad nº 56.353/2025, referente à 
contratação de aquisição de material para treinamento e realização de primeiros socorros, ficam 
designados os servidores abaixo:  
 
I – Bruno Costa da Motta, matrícula 157.821, como Gestor Titular;  
 
II – Hermes Alessandro Muniz Pereira, matrícula 167.304, como Gestor Substituto;  
 
III – Edson Luiz Tanaka, matrícula 131.067, como Fiscal Titular;  
 
IV – Adilson Gonçalves Bragança, matrícula 145.530, como Fiscal Substituto.  
 
Art. 5º No Contrato nº 113/2025, Processo Administrativo Proad nº 43.445/2025, referente à 
contratação de serviços de adaptação de viaturas, ficam designados os servidores abaixo:  
 
I – Hermes Alessandro Muniz Pereira, matrícula 167.304, como Gestor Titular;  
 
II – Paulo Pedro da Silva Junior, matrícula 158.070, como Gestor Substituto;  
 
III – Bruno Costa da Motta, matrícula 157.821, como Fiscal Titular;  
 
IV – Daniel Clezio de Morais, matrícula 119.466, como Fiscal Substituto.  
 
Art. 6º No Contrato nº 118/2025, Processo Administrativo Proad nº 55.873/2025, referente à 
contratação de aquisição de uniformes sociais e operacionais da Polícia Judicial, ficam designados 
os servidores abaixo:  
 
I – Regina Sanae Sangara, matrícula 163.716, como Gestora Titular;  
 
II – Diego Simão, matrícula 170.291, como Gestor Substituto;  
 
III – Hermes Alessandro Muniz Pereira, matrícula 167.304, como Fiscal Titular;  
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IV – Paulo Pedro da Silva Junior, matrícula 158.070, como Fiscal Substituto.  
 
Art. 7º No Contrato nº 120/2025, Processo Administrativo Proad nº 43.730/2024, referente à 
contratação de comodato que entre si fazem o TRT da 2ª Região e o Banco do Brasil para locação 
do imóvel localizado na Av. Miguel Prisco, 53, Centro, Ribeirão Pires para instalação do Fórum 
Trabalhista de Ribeirão Pires, ficam designados os servidores abaixo:  
 
I – Antonio Donizete Ferreira da Silva, matrícula 144.754, como Gestor Titular;  
 
II – Joaci Spinos Brandão, matrícula 186.759, como Gestor Substituto;  
 
III – Ticiana Pinho Albuquerque, matrícula 151.190, como Fiscal Titular;  
 
IV – Luciano Romenius Ferreira Guimarães, matrícula 138.266, como Fiscal Substituto.  
 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Publique-se e cumpra-se.  
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica.  
 
 
 

AQUILES JOSÉ MALVEZZI 
Diretor-Geral Substituto da Administração 

 
 
Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
 
 
 


